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DECRETO LEGISLATIVO N9 01/86, de 31 DE JANEIRO DE 1986. 
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DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS VEREADO 

RES PARA O RESTANTE DA LEGISLATURA EM 

CURSO. 

O PRESIDENTE•DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BENTO r—V.:LVES, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que o Plenário, no uso dos poderes que lhe conce -

deu a Lei Complementar n9 50, de 19 de d' Abro de 1985 

DECRETA: 

ART. 19 - No restante da legislatura em curso, 

que, nos terMosjde Art. 215 da Constituição Federal vai 

até 31 de dezembro de 1988, a remuneração dos Vereadores 

será .qual a 20% (Vinte por cento) da remuneração dos De 

put.ados Estaduais, na forma do Art. 49 da Lei Complemen-

tar n9 25, de 02 de julho de 1975, com a redação que lhe 

deu a Lei Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979, 

observada a limitação imposta pelo Art 29 deste Decreto 

Legislativo. 

	

Oniee -. Os eritrios sobre divisão 	em 

partes 	é *Játiável, par:,ament-, de sesses ,, z'rar,rd;rÃ 

rias e outtós, permanecem os estabelecids em 

anteuior. 

ART. 29 - A despesa com a remuneração dos vereado 
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res não poderá exceder a 4% (quatro por cento) da recei-

ta realizada no exercício, com obrigatória devolução de 

eventuais excedentes percebidos, ao fim de cada semestre, 

à vista dos balancetes contábeis fornecidos pela Prefei-

tura. 

ART. 39 - São adotadas as datas de 01 de janeiro 

e 01 de julho de cada ano, para as atualizações semestra 

is determinadas pela Lei Complementar n9 50/85, conside-

rando-se a remuneração dos Deputados estaduais vigentes 

nessas datas. 

ART. 49 - Este Decreto Legislativo entrará em vi. 

gor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 1986. 

ART. 59 -.Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE , DA PRESIDÊNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE VE 

READOPES, aos txinta e um dias do mês de janeiro de mil 

novecLntos e oitenta e seis. 

NEURIDES A LÃ D. PETERLE 

Diretora-Geral 
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,
ng9 LUIZ MARTINELLI 

'P'r'esidente 
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